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PORTARIA N.º 510, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2019. 

 
 

Dispõe sobre a criação da Comissão Especial para 
análise das amostras dos produtos referentes ao 
Edital de Pregão Presencial nº 137/2018 – Registro 
de Preços. 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
  Resolve: 
 

Art. 1º Constituir no âmbito da 

administração pública municipal, Comissão de 
análise de amostras dos produtos referentes ao 
Edital de Pregão Presencial nº 137/2018 – Registro 
de Preços, composta pelos seguintes servidores: 

 

Nome CPF 

Andréia Dias Barbosa 053.920.849-31 

Maria Cristina da Silva 
Néia 

036.621.429-29 

Regimari Ruvina da 
Silva 

661.300.699-87 

Rosimar Vilella 
Cornélio 

628.771.009-87 

Raquel de Lucca 
Camargo Lima 

633.693.899-91 

 
Art. 2º A comissão de que 

trata o art. 1º terá como atribuição: 
 

I – receber e examinar, no 
que diz respeito à qualidade, as amostras 
dos produtos entregues pelas empresas 
licitantes; 
 

II – rejeitar a amostra sempre 
que estiver fora das especificações do 
instrumento convocatório; 
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III – elaborar, após a fase de lance 
de classificação da licitante, relatório de avaliação 
das amostras do primeiro classificado, com parecer 
mencionando os itens aprovados;  
 

A presente Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, aos 30 (trinta) 

dias do mês janeiro de 2019. 
 
 
 
 

MARIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
_______________________________________ 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

LEI Nº 1363/2019 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º. Fica alterado o Anexo IV.7 

de Estimativa e Compensação da Renúncia de 

Receita, que compõe o Anexo de Metas Fiscais da 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício 

financeiro de 2019, do Município de Ribeirão Claro – 

PR, aprovado pela Lei Municipal nº 1343/2018, de 

22 de novembro de 2018, na forma do anexo que 

acompanha a presente Lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de janeiro 

de 2019. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
Dispõe sobre alteração no Anexo de 

Metas Fiscais da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO 2019, e dá 

outras providências. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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LEI Nº 1364/2019 

 

 Inclui novas ações no Exercício de 2019 ao Anexo da Lei 

Municipal nº1266 de 14 de novembro de 2017 que trata do 

Plano Plurianual para o Quadriênio 2018-2021 e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica incluído para o Exercício de 2019 ao Anexo da Lei Municipal nº1266 

de 14 de novembro de 2017 que trata do Plano Plurianual para o Quadriênio 2018-2021, as 

ações abaixo indicadas: 

 

Programa 0009 – Educação para sustentabilidade e qualidade de vida 

Objetivo: Integrar na educação formal e não formal, valores e habilidades para um 

modo de vida sustentável e saudável, provendo a todos: crianças, adolescentes, jovens, 

adultos e idosos, oportunidades educativas que lhes permitam promover papel de 

protagonista no desenvolvimento sustentável local e regional. 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade: 01 – Departamento de Educação 

Função: 12– Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Código Ação Produto 

1.168 
Aquisição de Ônibus Rural Escolar – ORE 

2 
18 – Ônibus/Microônibus 

Ano Valor Meta 

2018 0,00 00 

2019 226.550,00 01 

2020 0,00 00 

2021 0,00 00 

Unidade de Medida 7 – Unidade 

 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Programa 0013 – Obras Públicas e Urbanismo  

Objetivo: Dotar o município e bairros rurais de infraestrutura mais adequada, ampliando e 

conservando os sistema viário, de águas pluviais, de saneamento básico e qualificando 

espaços e logradouros públicos, bem como ações na destinação correta de resíduos sólidos, 

como forma de sustentabilidade socioeconômica e ambiental. 

 

 

 

                                                     LEI Nº 1364/2019 
 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Unidade: 02 – Transporte Rodoviário 

Função: 26 – Transporte 

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário 

Código Ação Produto 

1.169 Aquisição de Escavadeira Hidráulica 999 – Outros Produtos 

Ano Valor Meta 

2018 0,00 00 

2019 470.000,00 01 

2020 0,00 00 

2021 0,00 00 

Unidade de Medida 999 – Outras Unidades e Medidas 

 

 

Programa 0007 – Esporte como inclusão social 

Objetivo: Criar ações para incentivo e apoio às mais diversas modalidades 

esportivas, bem como garantir  infraestrutura necessária para a prática de esportes. 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Unidade: 01 – Departamento de Esportes e Lazer 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Código Ação Produto 

1.170 
Reforma do Ginásio Municipal de Esportes 

Antonio Augusto Pereira 
Outros Produtos 

Ano Valor Meta 

2014 0,00 00 

2015 344.750,00 100 

2016 0,00 00 

2017 0,00 00 

Unidade de Medida Outras Unidades e Medidas 

 

 

Programa 0011 – Inclusão e Promoção Social 

Objetivo: Oferecer atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, 

buscando satisfazer suas necessidades básicas, estimulando sua integração e inserção 

social e o exercício da cidadania, com foco na autonomia e emancipação familiar. 
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Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08– Assistência Social 

Subfunção: 242 – Assistência ao Portador de Deficiência 

Código Ação Produto 

1.171 
Aquisição de Veículo Adaptado para Pessoa 

com Deficiência 
18 – Ônibus/Microônibus 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Ano Valor Meta 

2018 0,00 00 

2019 240.000,00 01 

2020 0,00 00 

2021 0,00 00 

Unidade de Medida 7 – Unidade 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de 

janeiro de 2019. 

 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

___________________________________ 
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LEI Nº 1365/2019 

 

 Inclui novas ações ao Anexo II da Lei Municipal nº 1343 de 

22 de novembro de 2018 que trata das Diretrizes 

Orçamentárias para o Exercício de 2019 e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica incluído ao Anexo II da Lei Municipal nº 1343 de 22 de novembro de 

2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2019, as ações abaixo indicadas: 

 

Programa 0009 – Educação para sustentabilidade e qualidade de vida 

Objetivo: Integrar na educação formal e não formal, valores e habilidades para um modo de 

vida sustentável e saudável, provendo a todos: crianças, adolescentes, jovens, adultos e 

idosos, oportunidades educativas que lhes permitam promover papel de protagonista no 

desenvolvimento sustentável local e regional. 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Unidade: 01 – Departamento de Educação 

Função: 12– Educação 

Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 

Código Ação Produto 

1.168 Aquisição de Ônibus Rural Escolar – ORE 2 18 – Ônibus/Microônibus 

Ano Valor Meta 

2019 226.550,00 01 

Unidade de Medida 7 – Unidade 

 

Programa 0013 – Obras Públicas e Urbanismo  

Objetivo: Dotar o município e bairros rurais de infraestrutura mais adequada, ampliando e 

conservando os sistema viário, de águas pluviais, de saneamento básico e qualificando 

espaços e logradouros públicos, bem como ações na destinação correta de resíduos sólidos, 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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como forma de sustentabilidade socioeconômica e ambiental. 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 

Unidade: 02 – Transporte Rodoviário 

Função: 26 – Transporte 

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário 

Código Ação Produto 

1.169 Aquisição de Escavadeira Hidráulica 999 – Outros Produtos 

Ano Valor Meta 

2019 470.000,00 01 

 

                                                       LEI Nº 1365/2019 

 

Unidade de Medida 999 – Outras Unidades e Medidas 

 

Programa 0007 – Esporte como inclusão social 

Objetivo: Criar ações para incentivo e apoio às mais diversas modalidades esportivas, bem 

como garantir  infraestrutura necessária para a prática de esportes. 

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 

Unidade: 01 – Departamento de Esportes e Lazer 

Função: 27 – Desporto e Lazer 

Subfunção: 812 – Desporto Comunitário 

Código Ação Produto 

1.170 
Reforma do Ginásio Municipal de Esportes 

Antonio Augusto Pereira 
Outros Produtos 

Ano Valor Meta 

2015 344.750,00 100 

Unidade de Medida Outras Unidades e Medidas 
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Programa 0011 – Inclusão e Promoção Social 

Objetivo: Oferecer atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, 

buscando satisfazer suas necessidades básicas, estimulando sua integração e inserção 

social e o exercício da cidadania, com foco na autonomia e emancipação familiar. 

Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Assistência Social 

Unidade: 03 – Fundo Municipal de Assistência Social 

Função: 08– Assistência Social 

Subfunção: 242 – Assistência ao Portador de Deficiência 

Código Ação Produto 

1.171 
Aquisição de Veículo Adaptado para Pessoa 

com Deficiência 
18 – Ônibus/Microônibus 

Ano Valor Meta 

2019 240.000,00 01 

Unidade de Medida 7 – Unidade 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de 

janeiro de 2019. 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________ 
 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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LEI Nº 1366/2019 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente 

exercício, Crédito Adicional Especial e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E EU, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral 

do Município, Exercício 2018, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 1.281.300,00 (um 

milhão, duzentos e oitenta e um mil e trezentos reais), conforme especificam os Programas de 

Trabalho abaixo: 

 

04.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

04.01–Departamento de Educação 

12.361.0009.1.168–Aquisição de Ônibus Rural Escolar – ORE 2 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:147-FNDE/PAR-Plano de Ações Articuladas-Ônibus Rural Escolar-

Exercício Corrente 

  

 

226.550,00 

 

07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

07.02–Transporte Rodoviário 

26.782.0013.1.169–Aquisição de Escavadeira Hidráulica 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:833-Convenio 1565/2018/SEDU-Aquisição de Veículos/Equipamentos 

Rodoviários-Exercício Corrente 

  

 

410.000,00 

4.4.90.52.00–Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  

60.000,00 

 

08.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

08.01–Departamento de Esportes e Lazer 

27.812.0007.1.170–Reforma do Ginásio Municipal de Esportes Antonio Augusto Pereira 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:812-Contrato de Repasse nº 850400/2017-Ministério do Esporte - 

Reforma das Instalações do Ginásio de Esportes -Exercício Corrente 

  

 

341.250,00 

3.3.90.39.00–Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte:3000-Recursos Ordinários (Livres)-Exercícios Anteriores 

  

3.500,00 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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05.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

05.03–Fundo Municipal de Assistência Social 

08.242.0011.1.171-Aquisição de Veículo Adaptado para Pessoa com Deficiência 

 

LEI Nº 1366/2019 

 

4.4.90.52.00– Equipamentos e Material Permanente 

Fonte:834-FEAS/Incentivo à Pessoa Deficiência PcD III - Deliberação 

nº114/2018 CEAS-PR-Exercício Corrente 

  

 

240.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior são indicados como 

recursos, os dispostos no §1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I) o proveniente do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 1.217.800,00 

(um milhão, duzentos e dezessete mil e oitocentos reais), nas seguintes fontes de recursos:  

147-FNDE/PAR-Plano de Ações Articuladas-Ônibus Rural Escolar 226.550,00 

833-Convenio 1565/2018/SEDU-Aquisição de Veículos/Equipamentos 

Rodoviários 

 

410.000,00 

812-Contrato de Repasse nº 850400/2017-Ministério do Esporte - 

Reforma das Instalações do Ginásio de Esportes 

 

341.250,00 

834-FEAS/Incentivo à Pessoa Deficiência PcD III - Deliberação 

nº114/2018 CEAS-PR 

 

240.000,00 

 

II) o proveniente do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 

Financeiro de 2018, no valor de R$ 63.500,00 (sessenta e três mil e quinhentos reais), na seguinte 

fonte de recurso: 

000-Recursos Ordinários (Livres) 63.500,00 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 

2019. 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

_____________________________ 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 60 VI, da Lei Orgânica 

Municipal, considerando os termos do 

Ofício n.º 011/2019, de 24.01.2019, da 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, objeto do protocolo n.º 

000334/2019, solicitando a contratação de 

um Professor de Artes; considerando o 

resultado final do Concurso Público 

aberto pelo Edital n.º 001/2018; 

considerando que a abertura de vagas 

naquele certame, se deu exclusivamente 

para os empregos de Agente de Combate 

a Endemias, Dentista – PSB, Médico 

Clinico Geral, Médico Generalista – ESF e 

Professor de Artes.  

 RESOLVE 

Convocar o candidato Silas 

Macedo de Araújo, portador da CIRG n.º 

44.597.170-8, aprovado em 1º lugar no 

Concurso Público de Professor de Artes, 

conforme Edital n.º 001/2018, para 

apresentar a documentação especificada 

no Anexo I deste Edital, num prazo de 

cinco dias úteis, a contar de 31.01.2019, 

ou seja, até o dia 6 de fevereiro de 2019, 

no Setor de Recursos Humanos desta 

Municipalidade, localizado na Rua Cel. 

Emilio Gomes, 731. 

                      Findo o prazo acima citado, 

sem que seja apresentada a documentação 

especificada no Anexo I deste Edital ou na 

ausência de manifestação por parte do 

candidato, este poderá ser desclassificado do 

certame. 

  Edifício da Prefeitura Municipal 

de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 

de janeiro de 2019. 

 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
__________________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO (Silas Macedo 
de Araújo) 

 
 

a) Cédula de Identidade (RG) e 
fotocópia; 
 b) CPF e fotocópia; 
 c) Registro no órgão de classe e 
fotocópia autenticada; 
 d) Certidão de nascimento ou 
casamento e fotocópia; 
 e) Certificado de Reservista, 
Certificado de Alistamento Militar, Certificado 
de Dispensa de Incorporação/Isenção ou 
Carta Patente e fotocópia, se do sexo 
masculino (até 45 anos); 
 f) Título de eleitor e fotocópia, junto 
com o comprovante de votação da última 
eleição ou a justificativa da ausência e 
fotocópia; 
 g) Carteira de Trabalho e Cadastro do 
PIS/PASEP e fotocópia; 
 h) Comprovante de escolaridade 
exigida; 
 i) Certidão de nascimento dos filhos 
menores de 14 anos e fotocópia, 
acompanhado do cartão da criança (até 6 
anos) e da declaração de matrícula e 
frequência escolar (de 7 a 14 anos) quando 
houver; 
 j) Uma foto 3x4 recente, tirada de 
frente;  
 k) Cópia do RG e CPF do cônjuge;  
 l) Certidões negativas de antecedentes 
criminais, fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, no local de residência do 
candidato; 
 m) Comprovante de residência atual 
(conta de água, luz ou telefone) e fotocópia; 
 n) Declaração de bens e valores que 
compõem seu patrimônio privado; 
 o) Declaração de desvinculação, para 
o candidato que exerce cargo, emprego ou 
função pública federal, estadual, ou 

municipal, conforme prevê em os incisos XVI 
e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
 p) Declaração sobre recebimento de 
provento decorrente de aposentadoria e 
pensão; 

q) Atestado de Saúde Ocupacional –
 ASO, emitido pelo Médico do Trabalho. 

r) Comprovação de não haver sofrido 
sanção impeditiva do exercício de emprego 
público, ou seja, não ter sido condenado por 
crime contra o Patrimônio, contra a 
Administração, contra a Fé Pública, contra os 
Costumes e os previstos na Lei nº 11.343, de 
23 de agosto de 2006, no prazo de 10 (dez) 
anos, caso já tenha atuado na condição de 
servidor público. 

 
 
 

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 151/2018 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 141/2018 (PMRC) 
(REDUÇÃO DE VALOR E TROCA DA MARCA) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

CLARO – ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 

CONTRATADO: A P J JAPAN COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS E MOTORES LTDA 

CNPJ/MF: 14.210.430/0001-42 

OBJETO: A possível aquisição de um veículo 
0km, tipo pick-up, cabine dupla, para uso do 
Gabinete do Governo Municipal 
VALOR: Redução de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais) 
MOTIVO: Alteração da marca para FRONTIER 
NISSAN XE 4X4 
 

Ribeirão Claro, 30 de janeiro de 2019. 

 

Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

_____________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA 

RUA CORONEL EMÍLIO GOMES, 522 
RIBEIRÃO CLARO – PR 

 
 

RESOLUÇÃO Nº. 003/2019 

Súmula: Regulamenta a distribuição de aulas dos 

professores da Rede Municipal de Ensino do 

Município de Ribeirão Claro  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA, do Município de Ribeirão Claro - PR, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela 

Portaria nº 495 de 17 de janeiro de 2019. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Regulamentar o processo de distribuição de 

aulas nas Instituições da Rede Municipal de Ensino 

de Ribeirão Claro aos integrantes do Quadro 

Próprio do Magistério Público Municipal, nos níveis: 

Educação Infantil, Ensino Fundamental e nas 

Modalidades de Educação de Jovens e Adultos – 

EJA, e Educação Especial, visando ainda 

estabelecer as normas para o cumprimento das 

Horas-Atividades. 

 

Art. 2.º É responsabilidade da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura acompanhar a distribuição 

de aulas das Instituições de Ensino sob sua 

jurisdição, assegurando ao professor detentor de 

cargo efetivo, de acordo com sua classificação, 

acesso às aulas disponíveis.  

 

Art. 3.º A distribuição de aulas nas Instituições de 

Ensino da Rede Municipal será realizada com 

observância das normas e diretrizes contidas nesta 

Resolução.  

§ 1.º É obrigatória à presença do 

professor na sessão pública de 

distribuição de aulas.  

§ 2.º O professor que na data da 

distribuição de aulas estiver em licença 

maternidade, deverá participar da 

escolha de vagas. 

§ 3.º Na hipótese do professor estar 

impossibilitado de comparecer à 

sessão pública de distribuição de aulas, 

ele poderá ser representado por 

Procurador, devidamente qualificado, 

nos termos da legislação vigente, por 

meio de Procuração com firma 

reconhecida. 

 

Art. 4º – A distribuição de aulas aos ocupantes de 

cargos efetivos do Magistério Público Municipal será 

ofertada a Professores efetivos, observando-se a 

seguinte ordem de prioridade, descrita na Lei 

123/98 art. 25º.  

I - Maior tempo de serviço no Município (Rede 

Municipal de Ensino) em caráter efetivo, conforme 

lista entregue pelo setor de Recursos Humanos. 

II – Grau de escolaridade; 

III – Estado Civil; 

IV- Maior número de filhos; 

V- Idade Cronológica. 

 

§ 1.º No inciso III o estado civil será classificado 

seguindo a ordem: casado/união estável, viúvo, 

separado/divorciado, solteiro. 
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Art. 5º – Para a distribuição de aulas/turmas será 

considerada a carga horária disponível nos 

Estabelecimentos de Ensino, de acordo com o 

número de turmas e modalidades geradas para o 

ano letivo. 

A distribuição de aulas será realizada em duas 

etapas: 

I- Na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura ou em local por ela determinado e 

publicado para a escolha da instituição de ensino e 

o turno em que o professor irá atuar, conforme 

critérios do artigo 4º desta resolução.  

II- Na instituição de Ensino para a escolha de 

turma/série, conforme o turno escolhido, conforme 

inciso I. 

 

Art.6.º  É competência da Direção da Instituição de 

Ensino a coordenação do processo na organização 

de turmas para os professores regentes e 

corregentes, após a distribuição realizada pela 

Secretaria Municipal de Educação, seguindo a 

classificação e modalidade de ensino ofertada e 

garantindo a ordem de escolha para o profissional 

com maior tempo de serviço, independentemente de 

ter ou não interrompido seu exercício na instituição 

de ensino. 

 

§ 1º Após a distribuição na Instituição de Ensino a 

direção da instituição de ensino poderá em caráter 

de extrema necessidade, realizar a permuta entre 

os professores, desde que em comum acordo entre 

as partes e que não comprometa o bom andamento 

pedagógico da instituição.  

 

Art 7º – Ao professor aposentado que continuar 

prestando serviços para Rede Municipal de Ensino 

será garantida a sua classificação na distribuição de 

aula. 

 

Art. 8º –. O professor que assumir a função de 

corregente poderá em caráter emergencial substituir 

faltas ou licenças de professores regentes para  

atender às necessidades da instituição de ensino. 

 

Art. 9º – Inclusão de um aluno, necessidade 

especial deficiência auditiva, no ensino regular, 

período vespertino na Escola Municipal Correia 

Defreitas /1º Ano. 

§ 1.º Professor Apoio, seguindo os 

critérios dispostos no art. 4º desta resolução – será 

intérprete desse aluno e ensinará Libras para os 

demais alunos: 

I – Ter concluído a Pós Graduação em 

Libras; 

II- Estar cursando Pós Graduação em 

Libras; 

III - Ter concluído curso em Libras; 

IV - Estar cursando curso em Libras; 

V – Ter interesse em fazer o curso de 

Libras ofertado pela Ajadavi. 

 

Art. 10º – O professor cumprirá sua hora atividade 

no período de seu trabalho, não em período 

contrário de sua jornada de trabalho. 

 

Art. 11º – O professor corregente (do 1º ao 5º) 

aplicará o projeto Jovens Empreenderes Primeiros 

Passos - JEPP. Esse professor receberá 

capacitação para aplicação do projeto, esta será 

ofertada pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura em parceria com o SEBRAE.   

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, Quinta-Feira, 31 de Janeiro de 2019. Ano VI Edição nº 1.095 Pág. 16/17 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

Parágrafo Único - Porventura haja troca 

entre professores, o professor que assumir a função 

de professor corregente deverá ter o curso do 

JEPP. 

 

Art. 12º – Haverá três vagas para professor 

corregente na Escola Municipal José Gavioli, 

atendendo 1º ao 5º ano e classe especial: 

§ 1º - Uma vaga no período matutino 

ensino fundamental (20 horas) e uma vaga 

no período vespertino ensino fundamental 

(20 horas); 

§ 2º - Uma vaga para Classe Especial, seguindo os 

critérios dispostos no art. 13º desta resolução (§ 1º - 

Educação Especial) que cumprirá sua jornada de 

20 horas dividida em 10 horas no período matutino 

e 10 horas no período vespertino. 

 

Art. 13º – Para a distribuição de aulas nas classes 

da Educação Especial e Educação de Jovens e 

Adultos, Educação do Campo, Educação Infantil e 

Ensino Fundamental observar-se-ão as seguintes 

prioridades: 

§ 1º - Educação Especial 

I – Ter concluído a Pós Graduação ou Estudos 

Adicionais em Educação Especial. 

II- Estar cursando Pós Graduação ou Estudo 

Adicionais em Educação Especial. 

 

§ 2º – Educação de Jovens e Adultos 

I- Ter concluído Pós Graduação em 

Educação de Jovens e Adultos. 

II- Estar cursando Pós Graduação em 

Educação de Jovens e Adultos. 

 

§ 3°- Educação do Campo 

I- Professor que reside na zona rural 

próximo a Escola de Campo, tem sua vaga 

garantida na escola mais próxima a sua residência. 

 

§ 4°- Educação Infantil 

I- Ter concluído Pós Graduação de 

Educação Infantil ou Estudos Adicionais de 

Educação Infantil. 

II- Estar cursando a Pós Graduação de Educação 

Infantil. 

Art. 14° – Os critérios de que se trata o art. 13º 

deverão ser comprovadas mediante apresentação 

de diploma e ou histórico escolar. 

Parágrafo Único. Vagas remanescentes referentes 

aos § 1º, §2º, §3º e §4º do artigo 13º serão supridas 

por profissionais seguindo os critérios dispostos no 

art. 4º desta resolução. 

 

Art. 15º A jornada de trabalho dos professores da 

Rede Municipal de Ensino em efetivo exercício de 

docência, obedecerá aos critérios estabelecidos 

pela Lei n.º 845, de 27/06/2012, conforme inciso I 

observando-se o limite de 2/3 (dois terços) da 

jornada de trabalho de que trata o caput, e o 

período remanescente de 1/3 (um terço) para as 

atividades de desenvolvimento do trabalho didático 

e outras inerentes a carreira do magistério.  

§ 1.º A hora-atividade destinada ao professor em 

exercício de docência para estudos, planejamento, 

avaliação e outras atividades de caráter pedagógico 

e será organizada pela direção e equipe pedagógica 

de cada estabelecimento de ensino.  

 

Art. 16º- A distribuição de aulas das disciplinas de 

Arte, Língua Inglesa e Educação Física seguirão o 

cronograma organizado na Secretaria Municipal de 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Educação e Cultura, para atendimento nas 

instituições da Rede Municipal de Ensino 

considerando, a carga horária dos  professores que 

atuam nas referidas disciplinas, seguindo a ordem 

descrita no art. 4º desta resolução. 

 

Art. 17º- Os profissionais que se encontram sem 

lotação terão a denominação de Professor Apoio e 

serão lotados na Secretaria Municipal de Educação 

que irá direcioná-los para as instituições de Ensino, 

sob os seguintes critérios: 

I- Lotar temporariamente a escola nos turnos 

e horários que a Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura determinar.  

II- Substituir professores licenciados ou 

ausentes; 

III- Suprir turmas novas, 

IV- Atender todo o trabalho pedagógico 

necessário para o bom andamento do 

ensino. 

  

Art. 18º. Caso ocorra junção, redução ou 

fechamento de turmas por falta de número de 

alunos nos Estabelecimentos de Ensino da Rede 

Municipal, o professor detentor dessa turma ficará a 

disposição da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura para suprir as necessidades dos 

estabelecimentos de ensino independentemente do 

horário e turno. 

 

Art. 19º O professor concursado detentor de dois 

cargos efetivos como professor terá garantido o 

horário de trabalho a qual necessita, devendo, 

contudo apresentar documento comprobatório, 

prevalecendo à documentação da primeira escolha.  

 

Art. 20º – Ao assinar a ata de distribuição de aulas, 

o professor automaticamente aceita as condições 

estabelecidas nesta Resolução, bem como sua 

classificação e as atribuições que lhe forem 

conferidas. 

 

Art. 21º – Somente serão aceitos recursos contra 

distribuição de aulas, protocolados na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura no prazo máximo 

de 02 (dois) dias úteis, contados da data em que se 

realizou a distribuição de aulas. 

 

Art. 22º - Os casos omissos serão apreciados e 

julgados pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura. 

 

Art. 23 – Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, 30 de janeiro de 2019. 

 

 

Maria Cristina da Silva Néia 
Secretária Municipal de Educação e 

Cultura 
Portaria nº 495/2019 
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